
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL'
‘

CAMARA MUNICIPAL DE AGUDO

CABINETE DA PRESIDENCIA

PROJETO DE LEI N9

EMENDA N9 O4/79-L

Redija—se assim o Artigo 39 do Projeto do Lei n9 01/79-E

Art. 39 — Fica o Prefeito municipal autorizado, de conformidade com

08 Artigoa 79 e 43 da Lei Federal 4.320/64, a:

I — Abrir Créditos Suplementéresa¢é p limite de 17,5% ..

( d easete inteiros e cinco décimos porcento) da Deg
pea total any tori zada;

II - Realizar em qualquer més do exercicio financeiro Ope-

ranes de crédito par antecipagfio do recoita, para a-

tender insuficiéncia dc caixa: até 10% (dez pornenta)
do total da Receita fixada.

Sala das 8638589, on 29 do novembro de 1979.
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